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PREFEITURA MUNICIPAL

: NOVA SANTA BARBARA

PRE§
Processo Administrativo n.o 5212022

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à
saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

DATA DA ABERTURA: Dia 1010612022, às 14h00min.

DOTAÇAO:
Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 2810 08.00 1 . 1 0. 30 I .0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 2820 08. 001 . 1 0. 30 1 .0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3093 08.002. 1 0.301 .0350.2027 338 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3094 08.002. 1 0.30 1 . 0350.2027 339 3.3.90.39.00.00 Do Exêrcício
2022 3 100 08.002. í 0.301 .0350.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ í.045.í10,96 (um milhão, quarenta e
cinco mil, cento e dez reais e noventa e seis centavos).

Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, 222, Íeletone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: ticitacao ii nsb.Írr.sov. br - Nova Santa B:írbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL
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02NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 14812022

DATA:02105122

ASSUNTO: Contrataçáo de Atendimentos Médicos

Í

n

Mediante Autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito a

Vossa Senhoria a contrataçáo de atendimentos médicos de livre demanda e

atendimentos de Urgência e Emergência por um período de í2 (doze) meses, para

atendimento na Unidade Básica de Saúde, sendo:

- De segunda a sexta-feira das 19:00 às 07:00 horas (período noturno), sendo

um total aproximado de 252 plantôes de 12 horas cada = 3.024 horas;

- De segunda a sexta-feira, das 07:00 às í9:00 sendo (período diurno), sendo

um total aproximado de 252 plantôes de 12 horas cada = 3.024 horas;

- De sábados, domigos e feriados - das e 7:00 às 19:00 horas e das í9:00 às

07:00 horas, num total aproximado de 226 plantões de 12 horas cada = 2.712 horas.

A contrataçáo se faz necessária até a realizaçào de Concurso Público,

pois há apenas 01 (um) médico com carga horária de 20 horas semanais no quadro

de servidores concursados e 01 (uma) médica do Programa Mais Médicos com carga

horária de 32 horas semanais para a Equipe do Programa Saúde da Família.

Justificamos também que após o cenário de Pandemia da COVID-19 a

procura pelos serviços medicos vem crescendo diariamente. O que impossibilita dar

um atendimento de qualidade aos nosso munícipes com apenas 2 médicos. Vale

ressaltar que contamos com a unidade 24 horas e que qualquer encaminhamento

que necessitamos realizar precisamos que o médico regule via SAMU.

Atenciosamente,

R Souza

Secretá úde

Recebido por: O?r 05t ?oZL
Data

Rua: Antonio Joaquim Rodrigues s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ n" 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa BáôaÍa - PaÍaná

Nome

gl^ 1



03

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucra rrurenrua

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência â
saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos,
Ílnais de semana e feriados, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

o
unt

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Nova Santa Bárbara, 0210512022.



PREFEITURA MUNICIF'AL 04

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0210512022

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para a contratação de serviços
médicos, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C uditk d Santos
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome Assinatura

Da:,Éj A 3, lA 6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 18 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - lic sb br - www.nsb r. ov-br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: C L AGUILAR CLINIGA MEDICA LTDA ME

ENDEREÇO: Rua Leonidas Corcini no 35 - São José da Boa Vista - PR

CNPJ: 26.25í.864/0001 -70

TELEFONE: (,lil) I 9840-4813

EMAIL:

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8100

Email : compras(ônsb"or.ooJ.br

'coTAçÃo DE PREçO"

Wenceslau Braz -pR, 06 de maio de2O22.C L AGUILAR
CLINICA MEDICA
LTDA:262518640
00170

Oigilally shnêd by C L AGUILAR CLlNlGq
MEDICA LTOA:26251 8640001 70
ON: cn=c L AGUILAR CLINICA MEDICA
LTDA26251 864000170 FaR FSAO
JOSE OA BOA VISTA o=lCP-BGsil

Reâ§on: I âm the âuthor of lhi§ dodrrent

Date: 202245{6 1 1 :24{3:00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I43. 3266.81.00, Ej - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

1

Prestação de serviço de plantÉio médico e de clinico geral

- De segunda a sêxta.fêira das í9:00 às 07:00 horas

(período noturno), sendo

Um total aproximado de 252 plantões de t2 horas cada =

3.024 horas;

R$ 1 10,00

TOTAL R$ 332.640,00

PrestaÇão de serviço de plantão médico e de clinico geral

- De segunda a sexta-feira, das 07:00 às í9:00 sendo (período

diurno), sendo

Um total aproximado de 252 plantões de 12 horas cada = 3.024

horas;

R$ 1í0,00

TOTAL R$ 332.640,00

3

Prestação de serviço de plantão médico e de clinico geral

- De sábados, domingos e feriados - das e 7:00 às í9:00

horas e das '19:00 às

07:00 horas, num total aproximado de 226 plantões de 12

horas cada = 2.712 horas

R$ 1 10,00

TOTAL R$ 298.320,00

05

Item Nome do produto Valor por hora

2.
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CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA

E-MNa p h e n r i q uel ui 289 @ q m oi l. co m
rEL (43) ÍD111&03
ENDEREçO: Rua cechoeira, 768, centro/ São Sebastião da AmoÍeira - PR,

COTAGÃO DE PRECO

Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárborâ - PaÍaÍrí

3Io SEBlSTt/lo D rlotctR^-,R. tt9 tbll b 202í2.

Previt saúde Ltda \
Paulo Henrique Luiz
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RAZÃO SOCIAL: L,'/tunabu lrrnor*
ENOEREÇO: 'tA otiÂn ut
CNPJ: q o oo 3
TELEFoNE: qà qq40 6( 6q'

FeLttatoo il4tt (@ 6wit . 6e1v\

.coTAçÂo DE PREçO"

Valor por horaNome do prodúo

restação de serviço de plantÉio médico e de clinico geral

- De segunda a sexta-ftira das í9:ü) às 07:ü) hora

(período nolumo). sardo

Um total aproximado de 252 plantôes de 12 horas cada

Presta$o de serviço de plantão médico e de clinico çral
- De segunda a sexta-Íêira, das 07:00 às'19:0O sendo (períod

Um total aproximado de 252 plantôes de 12 horas cada = 3.02

horas;

iumo), sendo

Prestaçâo de serviço de plantão médico e de clinico geral

De sábados, domlngos e fêriados - das e 7:00 às 13:0

7:fi) horas, num total aproximado de 226 plantões de 'l

horas e das 19:{X} às

oras cada = 2.712horas

2.

R$ l3 oo

NOVA SANTA EÁNEANA

t

EMAIL:

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.0801000160 - Fone/ Fax - (43) 32ffi100
Email: comoras(ônsb. pr. oov-br

Item

(d' tÀ5r@

024 horas;

1.

3.

($ , I lo )PO

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes n9 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Báôara, Paraná - El - E-mail - licitacao(ônsb.pr.eov. br - www.nsb.pr.gov.br



PREFE'TURAMU

NOVA SANTA BARBARA

Carimbo corn CNPJ -

Assinatura -

Data - oç

+.1

,(,

Rua Walfredo Bittencourt de iilors ne222,Cry,fco,'U 43. 3266.8100, EI -86.250-000

ItIorrâ Sãrta 8áÍü6ra, Paraní - El - Êfleil - licitacao@nsb.or.sov.br - www.nsb.pr.gov.br

08



Nova Santa Bárbara, 17 de Maio de2022

Patrícia de uza dos Anjos Siqueira

€
c.o

R$ 120,001 1

Prestação de serviço de plantáo médico e
de clinico geral. De segunda a sexta-feira
das 19:00 às 07:00 horas (periodo
noturno), sendo um total aproximado de
252 plantÕes de 12 horas cada = 3.024
horas;

R$ 110,00 R$ 125,00 R$ 125,00

R$ 1 í 0,00 R$ I 15,002

Prestação de serviço de plantão médico e
de clinico geral. De segunda a sexta-feira,
das 07:00 às í9:00 sendo (período diurno),
sendo um total aproximado de 252 plantões de
í 2 horas cada = 3.024 horas;

R$ 1 10,00 R$ 125,00

R$ 123,33

J

J

Prestaçáo de serviço de plantão médico e
de clinico geral. De sábados, domingos e
feriados - das e 7:00 às 19:00 horas e das
19:00 às 07:00 horas, num total
aproximado de 226 plantões de 12 horas
cada = 2.712 horas

R$ 130,00 R$ 130,00

(

Preço lll-
Fornecedor

Média de
PreçosItem Nome do produto/serviçoItem

Preço l-
Fornecedor

Preço ll -
Fornecedoi

R$ í 10,00

Responsável pela cotação
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eEl
Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 12112022

Solicitaçãô

e Serviço 17t05t2022

u2022

Depôsito bancário

Códlgo
009003

009004

Noma

Planlão ti.!édico dê 12 (dorê) HoÍâs Diáíiâs.

irédb6 com foímâçáo e iÍÉcaição no conselho dâ cetegoÍà - CRM. Cls sêwiçor d3vêrão ser
prêstado3 ne Secíetâí!â MJnÉiF€l(b Sâúdê dê Novâ Sânta BáíbâÍe, dê segundâ e sêía-íei€,
dâÊ 19:00 às 07:00 horâs (peÍiodo nolumo).

Plantâo Àlêdico dê 12 (dozE) Ho'8s OiáíÉs.

Plantáo iredico d€ 12 (doE) HoÍâs Diiidas. lrfticos com ltrmâçâo ê inscóÉo no comdho cla

catêgoris - CRM. O§ sêwiços (hvêíâo sêr píestâdos nâ Secreteíiâ Munbipel de Sâúde de Nova
Saíta BáÍbâra, aos sábados, domingo ê íeÍiadc, da§ 07:00 à 19:oo hoías B das 19100 às
07:00 hoías

Plântão lvlédico d€ 12 (dozê) HoÍas DÉíiâs.

llédho5 com ÍoÍmação a inscriçáo flo cons€lho da c.t6!oÍà - CRM. Os sewiçG dêvêráo sêí
pí!§lados na SecíetâÍia MunÉipêl (b Sa,:dê dê Nove Santa 8árb6Íâ, dê sê§uÍrda a 3€xtê.16iÉ,
dâs 07:m âs 19:00 horâB (pêiiod! diuím)

Unidade
HR

Quanüdade
3.024.00

0 EIas

2_712.0O

3.024.00

t,nltárlo
120,0{)

HR

HR

Crisüôa l!rr0( E Esáor 5529 q

10

ROSAi.IA RLTí ESOT,ZA

7 Secretaria de Saude
' Órsãà

08 S€icretaria ltunicipalde Saúde

Local

Forma'ds pâgamsnto
Doscdçe

Ent.ega

001Lots001

123,33 334.470,96r.

115,00 U7

ÍOTÁL

TOTÁL GERÀL



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCN INTERNA N" 09212022

Nova Santa Bárbara, 1710512022.

De: Setor de Licitações

Assunto: Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e
feriados.

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual contratação de pessoa
jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
por um período de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Sra. Rosana Ruy de
Souza, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 1.045.110,96 (um
milháo, quarenta e cinco mil, cento e dez reais e noventa e seis centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Ludi os entos
Seto ções

t

11

Para: Departamento de Contabilidade

Senhora Contadora:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL t2
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 09212022, que

solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual contratação de

pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas

para suprir horários alternativos, noturno, finais de semana e feriados, encaminhar relatório

anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de uza Ca s Almeida
Contadora

Recebido por: 7 p9 toz:--
dataraNome

Nova Santa Bárbara, 19 de maio de2022.

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Rua Walftedo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.32ô6.8100 C.N.P.J. N.o 95.56.1.080/OOO1€O
E-mail: omnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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rúunicípio de Nova Santa Bárbara - 20
Saldo das contas de despesa

Calculado em: í 8/05/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL l4

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1910512022.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Rosana Ruy
de Souza, Secretária Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contrataçáo de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à
saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos,
finais de semana e feriados, por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo
previsto de R$ 1.045.110,96 (um milhão, quarenta e cinco mil, cento e dez reais e
noventa e seis centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade a
existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurÍdico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Atenciosamente,

Elaine istina L tkd Santos
Li

Rua Walftedo Binencourt de MoÍaeg 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licilacao@nsb.pÍ.sov.br - Nova Saota Barbara - Pamná

Sendo o que se apresenta para o momento.



PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Registro de Preço para contrataçáo de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde.

Solicitante: Setor de Licitação.

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitaçáo,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Juridica, quanto a
modalidade licitatório a ser adotada pa.ra Registro de Preço para

contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de

assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir

horários alternativos, noturnos, Íinais de semara e feriados, por um

período de 12 (doze) meses.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contrataçáo de serviços, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituição da Repúbüca

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, m., que diz que

"ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitaçáo pública...". Corroborando com isso, o

Congresso Nacional elaborou al*í8.666193, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O Decreto no 7 .892, em seu art. 7", assim prevê:

A ltcttaçáo para registro de preços será realizada

na modalidade de concorrência, do tipo menor pÍeço, nos termos

da [,ei no 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregáo, nos termos
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t.1

NOVA SANTA BARBARA

Marçal Justen Filho em Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, (2008, p. 201) traz inclusive a distinçáo entre o

Sistema de Registro de Preços e a modalidade Pregão:

Já a Lei LO.52O/O2, que instituiu o pregáo como modalidade de

licitação para aquisiçáo de bens e serviços comuns, preúu em seu

art. 11, a utilização do registro de preços, desde que os entes

fizessem tal prescrição em regulamento especíÍico, o que é feito, de

maneira geral, por decreto.

Art. 11. As mmpras e antratações de bens e seruiços comuns, no

dmbito da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

quando efetuadas pelo sistema de registro de preços preuisto no art.

15 da Lei no 8.666, de 21 de junla de 7993, poderdo adotar a

modalidade de pregdo, conforme regulamento específico.

Por conta de tal inovaçáo, o Decreto Federal 3.931/01 sofreu

alteraçáo em seu art. 3", passando a vigorar da seguinte maneira:

PREFEITURA MUNICIPAL

da Lei n' 10.520, de 2OO2, e será precedida de ampla pesquisa de

mercado.

O pregão é uma modalidade de licítação, enquanto o registro de

preços é um sistema de contrataçóes. lsso significa que o pregão

resulta num único contrato (ainda EJe possc- ter a execuçdo

continuada), enquanto o registro de preços propicia uma série de

contratações, respeitados os quantitatiuos máximos e a obserudncia

do pertodo de um ano. Dito de outro modo, o pregdo se exaure com

umq única contrataçã,o, enquanto o registro de preços dd

oporhtnidade a to:ntoLs contratações quantas forem possíueis (em face
dos quanütaüuos máxímos licitados e do prazo de ualidade).
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Art. 3o A licitação para registro de preços será realizada na

modalidade de concorrência ou de pregáo, do tipo menor preÇo, nos

termos das Leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17

de julho de 2OO2, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

(Redação dada pelo Decreto n" 4.342, de 23.8.20O2\.

A escolha da modalidade não á subsumida ao alvitre do

Administrador, esta escolha é ato vinculado ao arcabouço

normativo, nâo podendo ele se eximir de observá-lo, sob pena de

responsabilidade.

O pregáo é uma modalidade bastante utilizada atualmente sob o

sistema de registro de preços. As vantagens de sua utilizaçáo sáo

enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes, o que nào ocorre, por exemplo, na modalidade

convite. Com o pregáo, os licitantes têm a oportunidade de

exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o

menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de um aquisiçáo

considerada comum, de produtos cuja escolha pode ser feita táo

somente com base nos preÇos ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si e náo necessitarem de avaliaçáo minuciosa.

São encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregáo, seja

em sua forma presencial ou eletrônica, visando registro de preço.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

TI
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Nova Santa B 19 de maio de 2O22.

en Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica

8I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PALANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Tendo em vista, as informaçóes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESEI|CIAL a" 26120/22, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contratâção de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas
para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n"
10.520, de 17 l07 l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 2l l06l1993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08lOBl2000, Decreto Federal
n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O12 /2022, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessá,rias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bár 24losl2022

lérto
ipal

c
Pr

{

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURA [IUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

SUMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve,

no uso de suas atribuições legais:

NOME.A.R

Aí.lo - Para o exercício de 2022, para as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial). os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I- ELAINE CRISTÍNA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

I_LUIZ FLAVIO DOS SANTOS
II . PATRICIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

NOVA SANTA BARBARA

I

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,23 de fevereiro de 2.022.

offi

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua WalÊedo Binencoun de Moraes n" 222, Centro, ll 43. 3266.8100, E - 8ó.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoírlnsb.pr.eor,.br - Site - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

PORTARIA N' 012 de 23 de fevereiro de 2022

-*,

It*-l1,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitaçóes
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2410512022.

Prezada Senhora,

Solicito análise juridica do edital, minuta da ata de registro de
preços e minuta do contrato do Pregão Presencial n" 2612022, cujo objeto e o
registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de
serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosame

Elain istin tk do Santos
Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, S 43.3266.8100 X - 86.250-000 Nova Santa Bárbãra,
Paraná - E - E-mails - lieitaeao(Onsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.soy.br

?,1
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NOVA SANTA BARBARA

Processo Ad ministrativ o ne 52 I 2022

Pregão Presencial ne 2612022

Objeto: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de

consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e

feriados.

Origem: Setor de Licitaçôes

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ns 26/2022, o qual tem por objeto Registro de

Preço para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços

de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários

alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto ns 10.02412019 [paro pregõo no formato eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne t0.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
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aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação das diversas secretarias municipais,

após o departamento competente procedeu a pesquisa de preços, a fim

de formar diante do que determina a legislação parâmetros para compor

os preços máximos dos serviços a serem contratados e da despesa total, o
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setor contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica e

finalmente a autoridade competente determinou a continuidade do

processo e elaboração do edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 70.520/2002, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ne 70.520/2002, c/c o parágrafo único do

art. 38 da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Sa nta ara, 25 de maio de 2022.

rmen Cortez Wilcken

24
PREFEITURA MUNICIPAL

Procuradoria J u ríd ica
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AV|SO DE LrCrrAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 2612022

Processo Administrativo n.o 52J2O22

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,
especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

Recebimento dos Envelopes: Até às 13h30min. do dia
10t0612022.

Preço Máximo: R$ 1.045.1í0,96 (um milhão, quarenta e cinco
mil, cento e dez reais e noventa e seis centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtrdas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Sanfa Bárbara, sffo â
Rua Walfredo Bittencouft de lrtloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara,2 5t2022.

Elaine C tina it
regoer

Portaria n" 01 t202 \

7r

lnicio do Pregão: Dia 10/0612022, às í4h00min.

dos Santos

L

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 18 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr'.sov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTêDÔ DO PARANÂ

PREGAO PRESENCIAL NO 2612022
Processo Administrativo n.' 5212022

Senhor licitente:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
êmpresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitaçõês por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

informações adicionais pertinentes ao certame lic no.

ristina Lu Santos
oerra

Poftatia n" 01212 2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr..gov.br - rvrvtv.nsb.ptgey.b[

A íalta de remêssa do presentê Rêcibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicaçóes ocorridas no instrumento convocatório ou outras

Elaine

I
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DÜ PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N" 2612022
Processo Administrativo n." 5212O22

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica prêstadora
de serviços dê assistência à saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e

deseja seÍ informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pêlo tel/ fax

Carimbo Padronizado da Empresaü

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná-.8 - E-rnail - licitacaoú)nsb.pr.gov.br - rvrvrv br

aos I 12022.

air"!a:

I|'lklil



* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

-i'--; ú=-. ESTADo Do PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIALNO 2612022
Processo Administrativo n." 5212022

ABERTURA DA LTCTTAçÃO

Abertura: Dia 101OG12022, às 1 4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia 1010612022.

O Município de Nova Santa Bárbara, através da Pregoeira, designada pela Portaria no

01212022, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na modalidade
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recebimento de propostas
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação dos itens relacionados no
ANEXO l: Contratâção de pessoa jurídica prestadora dê serviços de assistência à
saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais
de semana e feriados, para suprir as necessidades da Secretaria Ívlunicipal de Saúde, em
conÍormidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009.

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em
regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de
constituição). Somente poderão participar desta licitação, Íirmas nacionais, individualmente
cadastradas ou náo, com o ramo de atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 1010612022, às í4h00min, no
prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt dê

Moraes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pela

Pregoeira e sua equipe de apoio.

,I. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO OE PREÇOS, para eventual contrâtação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, êspêcificâmente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de sêmana e feriados,

J

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - l icitacaofànsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.sov.br
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A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitaçóes, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacao(Ansb. pr.oov. br ou através do site www. nsb. pr.oov.br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregão Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitaçôes, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das
08:00 às í2:00 e das 13:00 às í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao(ônsb. or.qov. br
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conforme especificado no ANEXO l, que integra o presentê Edital.

4. I

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO I, podendo até realizar
licitaçáo específica para contrataÇão de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registÍo terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.

1.3. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde por profissional

devidamente habilitado, conforme descrições abaixo e demais especificaçôes contidas no

anexo l.

2. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh
2.'t- As dêspesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Dotaçóes
Funcional programática Fonte

de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2022 2810 08.001. 1 0.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2022 2820 08.001.1 0.301.0330.2024 303 3.3.90 39 00 00 Do Exercício
2022 3093 08.002. 1 0. 301 .0350.2027 338 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3094 08.002. 1 0,301 03s0.2027 339 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3í 00 08.002 10.30í 0350.2027 494 3 3 90.39 00.00 Do Exercício

3. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 2 (dois) dias úteis anterior à

dâta fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregáo, por qualquer cidadão ou licitante.

3.1.2. Caberá a prêgoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas

3-1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.

3.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realização do certame.

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - tvu.rv.nsb.or.gov.br

3.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licilacao@nsb. pr.oov. br

Exercíci
oda
Cespes

Conta
da
despes
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4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No Oí - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
devêrão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia í0/06/2022, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

4.2. Não sêrá acêito, êm qualquer hipótese, a participacão dê licitante retardatário,
considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido
para a entreqa dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara

5. DO CREDENCIAMENTO
5.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.1.í. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.
5.1.1.1. Na hipótêsê do itêm 5.í ou 5.'1.1, o represêntante deverá apresentar cópia do
contrato social da empresa representada.
5.í.í.2. Caso o Licitante tenha oreenchido os requisitos dos sub-itens antêriores não

ENVELOPE NO Oí . PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOGIAL / GNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'26/2022. SRP
ENVELOPE NO 02 - HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'26/2022. SRP

haverá necessidadê de aDresentar cóD ia do contrato social no envelope de
Habilitacão.

5.3. Será admitido apenas I (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

5.5. A não âpresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante náo importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pela Pregoeira, ele

)
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5.2. No ato da Sessão Pública, o representantê do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, a Pregoeira, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite
a conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
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não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaçáo em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar a Pregoeira a

Declaração dê cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante pâra a sessão, deverá incluir a

declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.7. Quando se tratar de micro empresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será aplicado o que dispõe a Lei Complementar Federal
123t2006.

5.7.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na
Lei Complementar no 123/06, deve apresentar a documentação comprobatória dessa
condiçáo, através dos seguintes documentos:
a) Gertidão simplificada emitida e registrada pela respêctivâ Junta Comercial;
b) Declaração comprobatóriâ de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO Xl do
presente Edital.

5.7.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

documentaÇão comprobatória da condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Portê ou
microempreendedor individual, no Envelope 1 - Proposta de PreÇo.

6. DA PROPOSTA
6.1 . Nos anexos dêste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa dê preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento dê proposta (Anexo lV);

6.2. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE, preenchido
pelo programa de preenchimênto de proposta (Anêxo lll), conforme instruçóes contidas no
(Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as
mesmas informações constantes na proposta impressa;

6.3. A proposta deverá ser impressa em 0í (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em PEN-DRlVE, constando:

6
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5.6.1. No caso da sua náo apresentação, a declaração de cumprimento dos rêquisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessáo pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.
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a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oferecidos;

e) Preço total;
f) Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, nâo inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta';
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha
poderes para tanto;
h) Declaração elaborada em papel timbrado informando o nome do(s)
profissional(is) que estará(ão) à disposição para a prestação dos
serviços, acompanhado dos seguintes documentos:
h.1 ) Cópia de diploma devidamente registrado;
h.2) Cópia da carteira de Conselho Regional de Medicina Paraná - CRM-PR;

h.3) Prova de Registro ou inscriçáo do(s) profissional(is) que prestará(âo) os
serviços na entidade profissional (CRM).

6.4. A não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se este estiver incompleto, ou
não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da
proposta;

6.5. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;

6.7. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço Íinal, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo
da futura contratada;

6.8. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especifi cações exigidas;
6.9. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb. pr,qov.br. na guia Licitações/Prêgões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;

6.11. Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas,
salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e
federais, as despesas indiretas, o lucro brulo da licitante e os demais custos mencaonados
nas Especificações, constantes do ANEXO l.
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6.6. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;

6.í0. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0'l;
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7. DA ApRESENTAÇÃo Dos DocuMENTos pARA xaetureçÃo
7.'l . No envelope lacrado No 2 - HABILITAçÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), os quais serão examinados pela Comissão de

Licitação.
7.1 . L Quando o certificâdo/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1 . Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à Íilial, todos os documentos deverão
estar em nóme desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentos.
7.3.í. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a deta da abêrtura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAçÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.í.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituiçáo, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
8.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de Débito ou Certidâo Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estâdo sede do licitante na forma da lei;
8.1 .3. Prova de regularidade fiscal pêrante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivâlente do Município sêde do
licitante na forma da lei;

8. 
,l.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

mediantê apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
8.'1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscriçáo e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
8.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresêntação de Certidão Negativa ou Positiva com EÍeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de í o de maio de '1943.
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8.2. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA GF

8.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )(XXlll do art. 7' da

Constituiçâo da República Federativa do Brasil dê 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do at1. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl - (Declâração de Trabalho do Menor).

8.3. DECLARAÇÃO Oe tOOretOlOe
8.3.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO
vlt.

8.4. DECLARAçÃO DE FATOS TMPEDTIVOS
8.4.1. Declaração de inexistência de fato supêrveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no

ANEXO VIII.

8.5. DECLARAÇÂO DE NÂO PARENTESCO

8.5.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante

legal da empresa, conforme modelo no ANEXO X.

8.6. QUALTFTCAÇÃO TÉcNrcA
8.6.1 . Cêrtificado de inscrição da empresa, (Pessoa Jurídica), no Conselho Regional de

Medicina - (CRiil);

8.7. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:

8.7.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente

e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
8.7.2. Autênticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
8.7.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituido por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo;

8.8. As declarações emitidas pela licitante devêrão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

8.9. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

8.10. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
deveráo apresentar todã a documentação exigida para eíeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.
8.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do cerlame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

9
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do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão

negativa.
8.1 0.2. A não-regularização da documentaÇão, no prazo previsto acima, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sançôes previstas neste

edital, sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já

convocados para apresentar sua documentação de habilitaçáo e, se necessário, observada

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério

de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

8.11. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da ata.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.í. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitântes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as

empresas que apresentaram envelopes.

9.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
nâ declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 5.6 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9-4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

9.5. A desclassificação da proposta do licitantê importa preclusão do seu direito de participar
da fase de lances verbais.

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data ê/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo rêpresentante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HabilitaÇão;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificaçáo, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de prestaçáo dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso ê o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.

9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
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sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances

9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela poderão fazer lances

verbais e sucessivos, âté a proclamação do vencedor.

9.10. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.'l'1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 % (dez por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.12- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o

Pregão Presenciâl apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor preço

oÍertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preÇos

praticados no mercado.
9.15- Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

9.'16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, a Pregoeira procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAçÃO' Oo licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificaçáo do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABIL|TAçÃO e
item I - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

9.17. Se a oferta náo for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

9.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaÇão, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9.17.

9.19. Se a oferta não íor aceitávêl ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificaÇão, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sêndo o respectivo licitante declarado
vencedor.

9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
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9.21. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitaçáo apresentados

pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os

mesmos.

9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, dêvendo ser assinada pelâ

Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçóes constantes deste

Édital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora.

'10.3. Após a declaração dos classificados e náo havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

íí. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a

apresentação das razõês do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a corrêr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

11.3. Os recursos seráo recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou
não sua decisão em 24 (vinte e quâtro) horas e encaminhá-los devidamente informados à

autoridade competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

í í.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

11.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.
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PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

10-4. No caso dê interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

11.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n' í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura, êm horário comercial.
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12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

12.5. Os preços relacionados na Ata dê RegistÍo de Preços poderáo sofrer alterações,
obedecidas às disposiçôes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de êvenlual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que elevê o custo dos bens
registrados.
12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do novo
preÇo. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nêsse período é vedado ao fornecedor intenomper a prestação dos serviços
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í3. DA VIGÊNCIA
í3.1- O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa Bárbara.

í4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração
Automaticamente:

l3

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO OO PÂRANA

í2. DO REGISTRO DE PREÇOS
12. 1 . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xll) pelo Município e pelos

ctassificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de

Preços a terceiros.
12.2. PaÂ a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ler sido classiÍicada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregáo Presencial. Em caso de náo

atendimenlo ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica íacultado o Município convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições
da primeira colocada, sendo a prestação dos serviços nas condiçôes previstas neste edital

e seus anexos.
12.3. A efetivação da contratação se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pelo

Município.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvsrv.nsb.pr.gov.br'
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- por decurso de ptazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Município, quando caracterizado o interesse público.

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
- o seu prêço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaçâo

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

14.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas no item 22, caso náo aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Município, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razôes de interesse público, devidamente motivado e justificado;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes

desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de PrêÇo ou nos pedidos dela decorrentes;

14.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

15. PRAZO PARA rNiCrO DA PRETAÇÂO DOS SERV|çOS
15.1. O prazo para início da prêstaÇão de serviço será de até 02 (dois) diâs, contados a
partir da assinatura do contrato.

16. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
'16.1. Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: Joáo
Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

í7. DO RECEBIMENTO
17.1. Provisoriamênte, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;

17.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b', do dispositivo legal
supracitado.

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaorDnsb.pr,gov.br - lvrvrv.nsb.pr.gov.br

17.3. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pelo Município, sendo sua confirmação definitiva
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condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros

documentos que se fizerem necessários.

í8. DO PAGAMENTO
18.1 . O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, até o 10o dia útil
subsequente à prestaçâo dos serviços, com base no controle de horas prestadas,

mediante ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação

estará condicionada, ainda a:

a) Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de

Saúde. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária

receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

b) Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês

anterior a prestação do serviço, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão

serviços, número do CRM/PR e carga horária de cada um, devidamente assinada pelos

responsáveis.
c) Apresentação da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de

Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,

o Município aguardârá a regularização por parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo
ptazo paru o pagamento.

18.2. O pagamento será feito mediante depósito bancário.
18.3. O MunicÍpio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Prêgão Presencial n" 2612022.

í9. DO VALOR
19.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 1.045.í í 0,96 (um milhão,
quarentâ ê cinco mil, cento e dez reais e noventa e seis centavos), conforme Anexo l-
Termo de Referência.

20. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
20.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou comêterem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançóes, a critério da
Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Administração do Município de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a Íase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotâção restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de '10% (dêz por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas-
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovidâ a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

15

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, D< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacaoú)nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr'.sov.br



ll*J, NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

Vl - DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

2O.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prâzo

estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

20.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir dê caso

fortuito ou motivo de força maior.

20.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinêntes, poderá acarrêtar,

isolada ou cumulativamente, âs seguintes sançôes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de

recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,

até o máximo de lOo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela Beneficiaria da
Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados
oficialmente,
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação, por prazo de ate 05 (cinco)

anos.

20.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

20.6. A aplicaçâo das sanções previstas neste Edital nâo exclui a possibilidade de aplicaçáo
de outras, previstas em Lêi, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administraçáo.

2í. DAS OtSPOS|ÇOES FtNAIS
21.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.

21.3. É obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

21.5. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereÇo, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contãtos.
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21.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presêncial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.
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21.6. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 4o do art. 2í da Lei

8.666/93.
22. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

22.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
22.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

22.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
22.4. ANEXO lV- lnstruÇão para preenchimento da proposta;
22.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitaÇão);
22.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
22.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaraçâo de ldoneidade;
22.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
22.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
22.'l 0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
22.1 'l . ANEXO Xl - Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte;

22.12. ANEXO Xll - Modelo de Ata de Registro de Preços;
22.'í3. ANEXO Xlll - Modelo do Contrato.

Nova Santa Bárbara, 2510512022

o
al

Elaine ns a Luditk Sa

Portaria n' 01212022

R Souza
de Saúde

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - lisitacaoá)nsb.pr.qov.br - rvrvrv. r!§b. pr. eov . br
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23. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitaçáo.

Secretária
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PREGÃO PRESENCIAL N'26/2022 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO E VALOR MÁxlMO

1.í. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e Íeriados,
conforme especificaçóes constantes neste edital e seus anexos destinados a atendêr as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

1 .2. O valor máximo global e de - R$ I .045.í 10,96 (um milhão, quarenta e cinco mil,
cento e dez reais e noventa ê sêis cêntavos),

2. DAS ESPECIFICAçOES E CARACTERíSTICAS DO OBJETO:

Lote: 1-Lote001
Item Nome do produto/sêrviço Quantidade Unidad PreÇo

máximo
Preço
máximo total

1 9504 Plantão Médico de í 2 (doze)
Horas Diárias. Medicos com
formaçáo e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de
Novâ Sânta Bárbara, de segunda
a sêxta-feira, das 07:00 às í 9:00
horas (período diurno).

3.024,00 Horas 115,00 347.760,00

2 9004 Plantão Médico dê 12 (dozel
Horas Diárias. Plantão Médico de
12 (doze) Horas Diárias. Médicos
com formação e inscriçáo no
conselho da categoria - CRM. Os
serviços deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos
sábados, domingo e feriados,
das 07:00 às í9:00 horas e das
19:00 às 07:00 horas

2.712,OO Hores 123,33 334.470,96

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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Código
do
produto
iserviço
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3. JUsIFtcATtvA DA coNTRAraçÃo
3.1. Conforme Correspondência lnterna da Secretaria Municipal de Saúde: "Considerando a
crescente desestabilização do sistema de serviços médicos para suprir a demanda de
plantóes, pedidos de exoneração ao longo dos anos de médicos concursados do Município,
bem como a dificuldade de contratação de profissionais médicos através de concurso
público, vagas não preenchidas nos concursos; considerando a necessidade da
Administração Pública de ofertar atendimento médico na Unidade Básica de Saúde por
período de 24 (vinte e quatro) horas diárias, e o aumento de demanda gerada pela
pandemia de COVID-í9-

4. DA ESPECTFTCAçÂO DOS SERVTÇOS
4.1 . Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do
Município de Nova Santa Bárbara;
4.2. Os serviços devem abranger:
4.2.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de
plantáo presencial, 12 (doze) horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos
os pacientes que procurarem a Unidade Básica de Saúde, inclusive os que apresentarem
sintomas de COVID-19;

5. DO PREÇO E CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento das horas trabalhadas será feita mensalmente, com base no controle de
horas prestadas, mediante ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e
sua liberação estará condicionada, ainda a:

5.1 . í . Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal
de Saúde;
5.1 .2. Apresêntaçáo da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês
anterior a prestação do serviço, a qual deverá conter a relaçáo dos médicos que prestarão
serviços, número do CRM/PR e carga horária de cada um, devidamente assinada pelos
responsáveis.

6. DO PRAZO
6.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, a contar da
assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1 . Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de
plantão presencial de 12 (doze) horas por dia;
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3 9003 Plantão Médico de 12 ldozel
Horas Diárias. Médicos com
formação ê inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, de segunda
â sexta-feira, das í 9:00 às 07:00
horas (período noturno).

3.024,00 Horas 120,00 362.880,00

TOTAL í.045.1 10,96
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7.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova

Santa Bárbara, inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves,

moderados e graves que buscarem o serviço, através de triagem, investigação clínica;

7.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu alendimento, tais como

avaliação médica, orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e

protocolos, internamento, acompanhamento, realização de exames, procedimentos

diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;
7.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitâda para

a execução do objeto do presente instrumenlo, treinando sempre que necessário seus
funcionários/prepostos e atualizando os protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde
e no âmbito do município;
7.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de
serviços objeto deste instrumento deverão obrigatoriamênte possuir registro, bem como
manter-se regularmente registrados junto ao CRM/PR;
7.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;
7.7. E obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está
assumindo o plantão deve tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficarão
sob sua responsabilidade.
7.8. Na troca de plantão, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a

chegada do médico escalado para praticar o planlão seguinte, devendo, assim, no caso de

evenlual atraso daquele, permanecer exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a

ausência de seu sucessor.
7.9. É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou

sistema de atendimento instituida pela Vigilância em Saúde do município e outros

documentos pertinentes aos serviços da referida unidade, constando a identificação dos
médicos envolvidos no atendimento;
7.'10. Quando houver mudança na êscala de plantões médicos, a comunicação à Secretaria
Munlcipal de Saúde deverá ser imediata;
7.11. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta
licitaçáo deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás,
custeados pela Contratada, assim como OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's
conforme recomendaçóes técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.
7.12. OrcanizeÍ a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos

estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e

Ministério da Saúde;
7.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e trânsporte dos
profissionais;

7 -14. Executal e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigaçóes,
prazos e responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas,
decorrentes ou relacionadas aos mesmos;
7.1 5. Respêitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);
7.16. Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;
7 .17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e
clínica dos serviços;
7.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquêr responsabilidade
civil, criminal e por toda e qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos
serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de dano causado ao Município, ao
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paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão,
negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados,
profissionais ou prepostos;
7.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações

concernentes às legislaçôes sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e
previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou

relacionadas ao objeto constante deste instrumento;
7.20. Responsabilizar-se única e exclusivamênte por todos os serviços constantes do objeto
deste instrumento;
7.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à

execução deste contrato;
7.22. Os médicos contratados pela empresa deveráo estar cientes da obrigatoriedade
também de promover o preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e
prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como ficha de atendimento,
7.23. Substituir, mediante solicitação justiÍicada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o
profissional médico, quando este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora
contratado;
7.24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida
(Clínico Geral) contendo o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do
Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento de assinatura do contrato;
7.25. A alleraçáo da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta final
deverá ser previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso
de necessidade de substituição de algum dos proÍissionais médicos, a Contratada deverá
disponibilizar outro proÍissional com no mínimo a mesma qualificação técnica do médico
substituído;

8. OBRTGAÇAO DO MEDTCO/PLANTONTSTA

8.1 . Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, visando
preservar ou recuperar a saúde pública,

8.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da
medicina preventiva ou terapêutica;
8.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hêmatológicos
e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execuçáo para confirmação ou

informação de diagnóstico;
8.4. Reâlizar avaliação/tratamento de lodos os pacientes encaminhados para atendimento
médico e encaminhar os pacientes para outras especialidades, quando necessário;
8.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como
todo pacientes que procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando

necessário;
8.6. Priorizar o atêndimênto em Íunção da gravidade/risco;
8.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em
observação pela equipe;
8.8. Atênder, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;
8.9. Prestar informaçõês a familiares quando pertinente;
8.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o
médico recêptor e elaborar relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a
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9. DTSPOSTÇOES GERATS

9. 1 Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital convocatório e neste
termo de referência.
9.2 Os serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Ruâ João
Joaquim Rodrigues s/no, Nova Santa Bárbara/Pr.
9.3 O prazo para início da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir
da assinatura do contrato.
9.3.1. O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de
quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao nsb. l' nsb ov.br
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remoção se necessário;
8.1 1 . Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes

inteÍnados.
8.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se

ausentar até a chegada de seu substituto, atuando ética e dignamente;
8.13. A substituição, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não

comprometer o atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

8.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde

determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e

coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais membros da

equipe;
8.'1 5. Acâtar e respeitar as rotinas estabelecidas;
8.16. O médico deverá conhêcer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o

funcionamento do sistema da Central de Regulação de Leitos; í8. O médico deverá manter
o atêndimento continuamente, respeitando-se o período de descanso para refeições de uma
hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições seráo
fornecidas pelâ Contratada e deveráo ser realizadas no local, sendo proibido ao médico
ausentar-se do local do plantão;

8.1 7. Deveráo ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no

local do atendimento e receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo
insubstituibilidade devidamente justificada por escrito.
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 2612022

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:

PP 261 2022 _ANÉXO2-ARQU IVO DIG ITAL DE P RO POSTA.ESI
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ANEXO u

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL NO 2612022

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:

SoFTwARE MEDIADoR unLtzADo pARA MoNTAR pREcÃo
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENCIAL N.2612022

ANEXO IV - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.oov.br), clique no

link Licitações.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Apóscliquena@eescolhaoprocesso/objetopretendidoe
assim visualizar as principais informações referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Assim após este procedimento você lerá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com o

Nome Edital do Pregão Presencial n' 2612022.pd1, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP2612022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.êSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primêiramente acesse o programâ o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo
PP26/2022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Serão liberadas as opções
para cadastramento dos dados da empresas e das propostâs.

A.qúivo dê P.opôslà

ã 6r<"a g..p...ra

5êGa, 10 d..rôó.'.o dê 2014 Equipl.no Sin.môr - M..quiplàho.<om.b

:i

9 EmÉrão d. P.opost

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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Alguns dos arquivos disponíveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternêt. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

rEi

E



ll*ir,
.lt tt=

PREFEITURA MUNICIPAL

rsraoo oo.plnluÁ
NOVA SANTA BARBARA

51

Clique no botão
janela:

@ Dados do lonecedo no canto inferior esquerdo e abrirá a sêguinte

,t

Após o preenchimento dos campos, lembrando que

preenchimento obrigatório, clique no botão ! Essest*a*e

os campos com (*) são de

e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (-) sáo de

preenchimento obrigatório, clique no botão 0 r"a- e voltará a tela anterior, após

clique no botáo
janela:

6h qreao god,nab para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a

€ o* <"r-o.<o. \F) InDíiÊ orooo.lâ I s.i
t.í.,10 d..]!..iro dê 2014

L

Equipl.no sií.m.. - M,.qúipl.no..om.b.

ETANOL @MUM
GASOLINACOMUM
DIESEL S1O

1337f2@
267.169_6{'

35 o.I]_m

Pl.a.àu. Húi:ir.l d. lt*Ea
rlr úr"ç1" EúcÍdo

@3 2Ol3 Pios6o P.ê.*rl

ü q,"-.s 
tôe'Ala

- c'rFé. ot ÉEró.i.*

&l r<u

Núüo " CdnpLiÜr.
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Após informado todos os sócios clique em

Et ut

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados.
Selecione o Lotê desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

/ CNP.J

Íê16Í6e do conl.dô,

' <.mpor ob.i9àtóáot

Düiiá

NútEo' CdnpLnÉrro

UF' CEP'

D.lâ do Ílqrtuo ' NúÉo do r.9i.úo "

CNPJ ' lh.cição Estêórâl

Tioo d. qlp @ 16çã0 '

Prcdlor/SêÍvars

e Dôd6 do lú'êcêdoí {|| lllpíiú píopdô 9s",

N! Lole

ml
m2
m

Vsào:11335êô4 10 de rônêiÍo d.2014 Equipl.ôo §rtGmns - u,ww..quiplàno..om.br

<:-DIESEL S1O

Tipo dà àpr{àÇão

Píeço Máflim
133 7?2 00

267.169_m

35.m.m

ÁÍqivo ê ÊAoda
Y:\PP{ú|1-A}lÊO2-AFQUrr'0 DIGITAL 0E PRoPoSÍA...sl

Erridade

Êdeiúà Mrrichàl dê lt&orã

NqrE ô Lotê

ETANOL COMUM

GASOUNACOUUM
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ià Qud6 rci.tário

*r E."hê,

Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

V
preencher, clique em l-- - para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

D
em - .. . Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados.

aê Emis!ào dc Propôrtô . :''. *-::11

Ú Qrrvu propoqa

E
NtLhl.gão Exàcicio Mod.lü.dê

0üm3 2ül 3 Pto!Êo ftcs?ÍEjd
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Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opçáo de cadastrar a

marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preço unitário de cada
produto.

tmisrâo

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravarproposta:

! §rava popo*a

Se o preênchimênto estivêr correto, será apresentada a janela

InÍo.r'n troô

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

lmprimir proposta:
rl'9 lmprimir pÍopostô

Para fechar o programa, clique no botão 0 sui,

ATENÇÃO: Não êsquecer de copiar o arquivo gerado (ex:
"PP2612O22_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") no PEN DRIVE, o qual
sêrá aprêsentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato
com o Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í í 4 ou no e-mail licitacao(ônsb. pr,qov.br

A gâve píop6tà {+ lmgiíi pío9o.làS Oaao: aolonccraor

Íêrç414 dê.1ônáro dê 2014 Iquipl.no Sistêmàr - www.êqúiplrno.(om.br

E

2013 Regão PÍeserÉiôl

Pí.(o Tot.l do Lot!:

Preláuà Muniild de ltinã
Íbo ô sr.ção
Poí Loac

Qtde. lJnd Proço lJn.Méx Maca
1,m uN to.m,m
r.m uN 25.m.m

Preçú Uúáio
0.ü)

i-:lise
0.00

nftl

tuq.ivo dc Pqoda -, -
Y:\PPt{011-A}|EK)2-AFQuwO Otetlar Og pROpoStl-.ul

Nr Lii4ão Exâcício l,{odaHadeErrilàdo

Nr ltêm Noíír
mt oiESELs.10

m D|ESEL S-10

Produtos/Selvcos

$
T

P.opôrt. 9íàv.d. .m Y:\PPXx(rl{_ANEXC2-ÀRQUwO
DIGÍÍAL DÉ PROPOSTA..JI !!!

OK

o
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PAPEL TIMBRADO DA Ei/IPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelopê)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 26/2022 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no-porintermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr.(a)

., portador da RG no e do CPF
no , declara que "Afende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representantê Lêgâl
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

Pregão Presêncial No 26/2022 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado

da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não êmprega
menor de dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quâtorze anos, na condição de
aprendiz.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

30

DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXilt DA GF)

(a)

Local e dâta,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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ANEXO VII

DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 26/2022 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na
.., no ..............., inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N" 2612022 -
SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca sb .br - wrrv.nsb T ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EÍIIPRESA E COil O CARIi,BO DE CNPJ

ANEXO VIII

oecumÇÃo DE FATos tÍutPEDtlvos

Pregão Presencial No 2612022 - SRP

A (empresa).......... estabelecida
na...................... no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo Município de
Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 26/2022 - SRP, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitaÇão.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br br
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inscrita no CNPJ sob no

Local e data,
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NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N' 26/2022 - SRP

A empresa , com sede na CNPJ n.o

repreSentadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-
(CARGO), portado(a) do R.G no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 2612022 - SRP, para o rêgistro dê
preços para eventual contratação de pessoa jurídica prêstadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, íinais de semana e feriados, podendo formular lances, negociar preÇos e
praticar todos os atos inêrêntês ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em
todas as fases licitatórias-

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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Obs: Documentos a serem apresentados .junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COII'I O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

DEcLARAÇÃo oe ruÃo PARENTESco

Prêgão Presencial No 26/2022 - SRP

_(nome da empresa)
ono

, inscrita no CNPJ sob

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presen cial N" 2612022, do Município de

Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de

assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,

Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.

Local e data, ......

Assinâtura
Empresa
Represêntânte Legal
Cargo
RG

CPF

3-+

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - trl - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - çw.nsb.pr-gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

2006, que a Empresa

ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

oecunlçÃo coMpRoBAToRtA DE ENQUADRAMENTo coMo
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/ MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

Pregão Presencial No 2612022

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
CNPJ

esta enquadrada na categoria.. .........(Pequeno Porte

ou Microempresa), bem como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Dr.qov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO XI
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ANEXO Xil

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O / - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL NO 2612022 - PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no .................., doravante denominado Órgáo Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N" 8.666 de 2í106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas

apresentadas no Pregão Presencial No 2612022 - SRP, homologada pelo PreÍeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finais de semana e Íeriados, conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, nesle ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
Beneficiaria da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os preços,

os quantitativos na licitaçáo supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, espêciÍicamente dê consultas para
suprir horários alternâtivos, noturnos, Íinais de semana e feriados, conformê
especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial N" 2612022 - PMNSB,
independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os itens
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l,

podendo até íealiz licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese
em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos
do art. 15, § 40, da Lei n" 8.666/93, reafirmada no art. 70, do Decreto n'6.906/03.

CLAÚSULA TERCEIRA . OA VIGÊNClA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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<ITENS.CONTRATO#T>

NOVA SANTA BARBARA
t1
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cuúsull oUARTA - on ooraçÃo onÇlmerurÁRtn
As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotaçâo orçamentária
<DOTACOES. CONTRATO#T>

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura do mesmo e enquanlo a proposta continuar sê mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei

8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a contratar os serviços
referidos na Cláusula sêgunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas Beneficiarias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

Beneficiaria, nestê câso, o contraditório e a ampla defesa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wwrv.nsb.or'.cov.br

CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando náo restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o
seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências dâ Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do serviço. A solicitãção dos
fornecedores para cancelamento dos prêços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaÇão ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razóes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estãbelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por conespondência com aviso de recêbimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
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clÁusull sÉrul - Do LocAL DA pRESTAÇÃo oos sERvlÇos.
Os Serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua: João

Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado

em dias a ser determinado pela própria secretaria.

Parágrafo único - As despesas de viagem e com reÍeições dos ProÍissionais correrão por

conta exclusiva da empresa contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO
O prazo para inÍcio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da
assinatura do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAII'ENTO
O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, até o í 0o dia útil
subsêquente à prêstação dos serviços, com basê no controle de horas prestadas,

mediante ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação
estará condicionada, ainda a:

a) Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria tt/lunicipal de
Saúde. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
b) Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês
anterior a prestação do serviço, a qual deverá conter a relaçáo dos médicos que prestarão

serviços, número do CRM/PR e carga horária de cada um, devidamentê assinada pelos
responsáveis.
c) Apresentação da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de debitos junto aos órgãos citados,
o Município aguardará a regularização por parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo
ptazo pata o pagamento.

O pagamento será feito mêdiante depósito bancário.
O Município de Nova Sanla Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos têrmos do Pregão Presencial n" 2612022 - PMNSB.
Nenhum pagamento será efetuado a Beneficiaria da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gêre direito a reajustamento de preços ou a
correçáo monetária.

38
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CLÁUSULA NONA - OO RECEBIMENTO
Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea'b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente
o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo sua confirmação definitiva

condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizer necessário.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrvtv.nsb.pr.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A Beneficiaria da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços de acordo com as

especificaçõês constantes do presente Editâl e Anexos, bem como da respectiva proposta;

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro do Município, durantê a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver préviâ autorizaçáo da
Administração do Município de Nova Santa BáÍbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condiçóes de habilitação ê qualificaçáo

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos rêspectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no

artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal n" 04112009, ao
critério da Administração.
Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a
proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal,
poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as
sêguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à Administração do Município de Nova Santâ Bárbara pelo
infrator:

. lmpedimento pâra registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será
aplicada nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;
. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade;
. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no
prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento
da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrâto, em câso de
recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

o Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia em atraso na prestação dos
serviços, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o vâlor estimâdo
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da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado
pela Beneficiaria da Ata, recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias corridos,

uma vez comunicados oficialmente;
r Suspensão temporária do direito de participar de licitação, pot prazo de até 05 (cinco)

anos;
Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
Beneficiaria da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicâdâs sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somêntê nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros sêrviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - oAs DISPoSIÇÕES FINAIS
lntegram está Ata, o edital do Pregão Presencial No 2612022 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescênte respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado
desta licitação não implicará direito à contrataçáo. A beneficiária que ensejar o retardamento
da execução do seu objêto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio dâ citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratâr
com a Adminislração, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos detêrminântes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br

40

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8100, E - 86.250-000

PREFEITURA t!4UNlCl PAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a Beneficraria da Ata.
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Nova Santa Bárbara, .....de de ........

Prefeito Municipâl - Orgão Gerenciador

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Responsável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wrrv.nsb.pr.gov.br
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Referentê ao Pregão Presencial n." 2612022

Pelo presente instrumento particular de contrâto, vinculado ao Pregão
n.o 26t2022, de um lado, o MUNlciPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua

Walfredo Biftencourt de Moraes, n" 222, cento, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, R.G. .................
inscrito no CPF sob. o no ....-............., residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE, e, e a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
inscrita no CNPJ sob n' <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE Atendimento médico, durante
ao quais deveráo ser atendidas consultas ambulatoriais com demanda livre, sem limite de
consultas e atendimento de urgência e emergência, cumprindo os princípios balizadores do
SUS (integralidade, universalidade, equidade, hierarquizaçáo, gratuidade), procedimentos
médicos de urgência e emergência cumprindo os protocolos assistenciais, prestando o
primeiro atendimento de urgência e emergência a população, de acordo com a demanda,
acompanhar pacientes que venham a ser transferidos de acordo com o sistema de
regulação, caso se mostre essencial para garantia da integridade do paciente, conforme
consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n." 2612022 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2,1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial n.o 2612022 - e seus anexos;
b) Propostâ da CONTRATADA.
2.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
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cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu

objeto e a sua perfeita execuçâo.
2.3. Em havendo dúvidas ou divergências êntre os anexos e este contrato, vale o contrato.
2.4. A parli da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importêm em alterações de
qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO MÉDICO/PLANTONISTA
3. í . Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantáo, visando
preseryar ou recuperar a saúde pública;
3.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras
formas de tratamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da
medicina preventiva ou terapêutica;
3-3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos
e outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou
informação de diagnóstico;
3.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atêndimento
médico e encaminhar os pacientes para outras especialidades, quando necessário;
3.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como
todo pacientes quê procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando
nêcessário;
3.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;
3-7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em
observação pela equipe;
3.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;
3.9. Prestar informaçóes a familiares quando pertinente;
3.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o
médico receptor e elaborar rêlatório de transferência, acompanhando o paciênte durantê a

remoção se necessário;
3.1 I . Atender as intercorrências e realizar evenluais visitas médicâs aos pacientes
internados.
3.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se
ausentaÍ até a chegada de seu substituto, atuando ética e dignamente;
3.í3. A substituiÇão, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não
comprometer o atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 0í (uma) hora
3.í4. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde
determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência;
3. 'l5. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de
enfermagem e demais membros da equipe;
3.16. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;
3.'17. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o
funcionamento do sistema da Central de Regulação de Leitos; 18. O médico deverá manter
o atendimento continuamente, respeitando-se o período de descanso para refeições de uma
hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições serão
Íornecidas pela Contratadâ e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico
ausentar-sê do local do plantão;
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ct-Áusuu QUARTA - DA pREsrAÇÃo Dos sERVrÇos
4.1. Os Serviços deverão ser prestados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de
Nova Santa Bárbara, sito à Rua João Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr, de
acordo com as normas técnicas vigentes, bem como os regulamentos e instruçóes internas
relativas ao órgão onde os serviços serâo prestados.

4.2. O pÍazo para início da prestaçáo de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a partir

da assinatura do contrato.
4.3. As despesas de viagem e com refeiçôes dos Profissionais correráo por conta exclusiva
da empresa conlratada.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREçO
5.í. Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga
a pagar à CONTRATADA um valor total de R$ <VALORCONTRATO>,
(<VALORCONTRATO#E>).

CI-ÁUSUU SEXTA. DO PAGAMENTO
6.1 . O pâgamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, até o í 0o dia útil
subsequente à prestação dos serviços, com base no controle de horas prestadas,

mediante ponto, e será efetuado mediante a apresentaçáo da nota fiscal e sua liberação
estará condicionada, ainda a:

6.í.1. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal
de Saúde. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
6.',l.2. Apresentação da êscala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês
anterior a prestação do serviço, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão
serviços, número do CRM/PR e carga horária de cada um, devidamente assinada pelos
responsáveis.
6.í.3. Apresentação da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de
Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
o Município aguardará a regularização por parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo
ptazo para o pagamento.
6.2. O pagamento será feito mediante depósito bancário.
6.3. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela contralada,
previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n' 2612022.

CLÁUSULA SÉTMA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) proflssional médico clínico geral em regime de
plantão presencial, 12 (doze) horas por dia, de segunda a sexta-feira e 01 (um) profissional
médico clínico geral em regime de plantão presencial, aos sábados, domingos e feriados;
7.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova
Santa Bárbara, inclusive os que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves,
moderados e graves que buscarem o serviço, através de triagêm, investigação clÍnica;
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3.1 8. Deverão ser prescritos preferênciâlmente medicamentos de urgência disponíveis no

local do atendimento e receitados os medicamentos disponíveis nâ rede municipal, salvo
insubstituibilidade devidamente justificada por escrito.
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7.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como

avaliação médica, orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e
protocolos, internamento, acompanhamento, realização de exames, procedimentos

diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

7.4. Fornecer pessoat e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para

a execução do objeto do presentê instrumento, treinando sempre que necessário seus

funcionários/prepostos e atualizando os protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde

e no âmbito do municÍpio;
7.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de

serviços objeto deste instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como

manter-se regularmente registrados junto ao CRM/PR;
7.6. lndicar o responsável técnico da Emprêsa para responder perante a Administração;
7.7. É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está

assumindo o plantão deve tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que ficarão
sob sua responsabilidade.
7.8. Na troca de plantáo, o médico não poderá deixar seu posto ênquanto não houver a

chegada do médico escalado para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de

evêntual atraso daquele, permanecer exercendo o atendimento pêlo tempo que prevalecer a

ausência de seu sucessor.
7.9. E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou
sistema de atendimento instituida pela Vigilância em Saúde do município e outros
documentos pertinentes aos serviços da referida unidade, constando a identificaçâo dos
médicos envolvidos no atêndimento;
7.10. Quando houver mudança na escala de plantões médicos, a comunicação à Secretaria
Municipal de Saúde deverá ser imediata;
7.11. Todos os profissionais que forem contratados parã prestar os serviços objeto desta
licitação deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás,
custeados pela Contratada, assim como OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's
conforme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.
7.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos

estabelecidos pela Sêcretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e
Ministério da Saúde;
7.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transporte dos
profissionais;
7.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços ê demais atribuições, obrigações,
prazos e responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas,
decorrentes ou relacionadas aos mesmos;
7.1 5. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);
7.16. Enviar para a Secretaria Municipal de Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;
7 .17 . Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pelâ rêsponsabilidade técnica e
clínica dos sêrviços;
7.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade
civil, cdminal e por toda e qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos
serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de dano causado ao Município, ao
pacientê, aos órgâos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissáo,
negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados,
profissionais ou prepostos;
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7.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e

previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas advindas, decorrentes ou

relacionadas ao objeto constante deste instrumento;
7.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto
deste instrumento;
7.2í. Assumir todos os custos relalivos ao deslocamento dos profissionais necessários à

execução dêste contrato;
7.22. Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade
também de promover o pÍeenchimento, manutençáo e a atualização dos registros e
prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como ficha de atendimento,
7.23. Substituir, mediante solicitação justiÍicada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o
profissional médico, quando este nâo estiver correspondendo às expectativas do serviço ora
contratado;
7.24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida
(Clinico Geral) contendo o número da inscriçáo no Conselho Regional de Medicina do
Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento de assinatura do contrato;
7.25. A allençáo da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta final
deverá ser previamente autorizada pela SecÍetaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso
de necessidade de substituição de algum dos profissionais médicos, a Contratada deverá
disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma qualificação técnica do médico
substituído;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
8.1. Fornecer os materiais e medicamenlos a serem empregados durante a prestação dos
serviços bem como os demais funcionários e corpo técnico serão fornecidos pela Secretaria
Municipal de Saúde.
8.2. É reservado ao Município, na figura do gestor da Secretaria Municipal de Saúde, gerir e
coordenar a prestaÇão do serviço contratado, fiscalizando através do responsável técnico da
Unidade e/ou membro nomeado como gestor do contrato pela Secretaria Municipal de
Saúde, de forma permanente a prestação do mesmo, podendo proceder a rescisão, em caso
de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do
contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA NONA. DA AVALIAçÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1. O prestador facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente pela Secretaria
Municipal de Saúde à execução dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe
forem solicitados pelos servidores da mesma, designados para tal fim.
9.2. A fiscalizaçâo exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os serviços que
vierem a ser contratados náo eximirá o prestador da sua plena responsabilidâde perante a

Secretaria Municipal de Saúde ou para com os usuários e a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo na execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - OO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA
'l 0.1 . Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e ao disposto na Lei Complementar no
'l 16, o CONTRATADO deverá destacar a alíquota correspondente ao serviço prestado
observando a Tabela I da referida Lei Municipal. calculada sobre o valor bruto da nota fiscal.
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10. í .1 . Na emissão da Nota Fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA,

deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.

10.1.2. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o

CONTRATANTE proceda ao devido desconto sobre o título de cobrança ou o devolva ao

CONTRATADO para que seja providenciada a adequação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO CONTRATUAL
12.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666/93, e amigável, por acordo entrê as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da AdministraÇão.

12.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades prêvistas, fica sujeita a umâ das
seguintes sançõês:
12.2.1 . Advertência;
12.2.2. Suspensão temporária de participâçáo êm licitação e impedimento de contratar com

a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
12.2.3. Declaração de lnidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitação perante a própria âutoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prâzo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNcn.
1 5.1 . O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de _ dias, ou

47

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

11.1. Em cumprimento ao Regulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a
alíquota incidente sobre o valor bruto da fatura.
'11.1.1. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da
retenção, com o título de IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras
do Rêgulâmento do lmposto de Rendâ.
11.1.2. A falta de destaque do valor da retenção no documento autoriza que o

CONTRATANTE proceda à devida retenção sobre o título de cobrança ou devolva ao

CONTRATADO para que seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçOES
13.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por

indenização integral. Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA
14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária no <DOTACOES.CONTRATO#T>
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seja, até <DATAFIMVIGENCIA>, podêndo ser prorrogado por igual período de acordo com

as partes-

clÁusuu oÉcrmn sExrA - Do FoRo
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das
questões oriundas do presente conlrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

16.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prêfeito Municipal - Contratante

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME> - Contratada

- Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato

.+8
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I\loraes lo :l:, êa )lo1z Saura Bartare . Parali, Era:il TOll.{D.{ Df
PBEÇOS, sob regiu dE en!üêslrlâ pot prêço llotil. tiFo lreÊor FÍaçê, di,í.:)

eí L1

Loü.ldo otjet§ OtljÊ{o
Q{ÀÀtiÀidê

e uri{rle eê

[êdidà

Pr!!o dê
elec':çio

ídilrl
Praça dr .{Jegrn e

Praca úo Pom
F.eritaliraçâo de espaçor

Dqblkes ât€Íro!
4 l+1.!g &' l!:

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Ruâ: WâlÍrêdo Eiltencoun de Moraôs n'222 - Cêntro

Fone/Fâxi (43) 32ô6-8100
Eflail: diâíiooílciâl@nsb.pÍ gov.bÍ / pmnsb@nsb.pr gov bí

Siiê: www.nsb.pr.gov.br

Referente ao ConlÍalo no 3212021.
REF.: Dispensa de Licitação n.o 161?021.

\ ARTES: Municipio de Nova Santa BáÍbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o no

-5.561.080/0001S0, com sede administrativa na Rua WatÍredo Bittencourt de Moruei222, neste ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empÍesa MITALCOPY MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 95.362.968/000í -74, com sede na Rua Raja Gabaglia,68 - CEP:86060190
- Bairro: Jd Quebec, Londrina/PR.
OBJETO: Locação de scanners para SecÍetaria Municipal dê Administração.
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 0ô (seis) meses, ou sela, alé 3011112022.
VALOR DO ADITIVO: R$ 600,00 (sêiscentos reais), mensais, totalizando R$ 3.600,00 (três mil e seiscêntos rêais).
SECRETARIA: Sêcretaria Municipal de Administração.
RECURSOS: Secretâriâ Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmên Cortêz Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2510512022.

CLAUDETTR Var,ÉRro
Prefàito Municipal

-{ Drsa Tâcrtr EoD, o !!rpll! t€o! dô Edild € reu! nrye.t so! nsdrhã,
!dê!dú! e lÊEror. poéeri rer efamin.dr Ío êrdEnço ãfi,âa iaiirrdq no
taario roaanul ou :oli(ibCÀ êtrrr'€s {o e-oail licitacao$ut-}r g§l'.br-
Irforraçôe: adir*raaü, düridas e gedido: d€ ÉclüêcisÊuo detrrâo:er
êEc'üÍ''1''d0É l Cauislà ds Lrhaçio !o êldereço or ê-lonil !(rEÀ
üÊrrtogldos - Telêb!Ê 43-l!{6-3I I {.
Nortr S:Itr Eárb4]a, l0 .f€ !âmn dê lü:1.
Pôllilr' EiEêrÊ §qto
Pnrúrne & Coaixào dê LtÊir!4à
Püúir r" 014,'10:l
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PR§§ÂO ÊLFrtÔ!{KO t{CI 2â/2$t2
' Ihcceqro ilrfirlDi*t âtBo tt.! 6ât*02!

6bto: Rs,ff§ dc pmçor 9rí. sYerturl contràttç5o e FÍl*t lu-1fdll

"iáu*r 
- dr rçrt-ttoc de giatinçir i rgúdÉ' rsgtcirrc'fi?ânrc u.,

ffiurt i-p*. *p* n"*t* #rrr.Éro]' roturnoi' fineit da !'ÍÊn3 ê

§*HTA BÁN§ARA

EEqE§ Í'E RÊÍIRÀ[}Â O€ ãS]TAL

*aíâar

i*t sl

\'

füÍià{§*.

8§,,Àrmç§*; 25 d* llÉíç ffià .,. -

À ,E'1§!*ââ, Êtlr&e frêdkã .FÉcL §erde l-lçia, rsürou esi,* êdÊl de tunl*{àl: B

.dqqii§;;:,..,,r,,,:96,, riíÍtsffitdr & qr.lâlquar Bltêrêçàn pelÕ e-í|13ri

:i§*iir{l*lrtti iecom ru §o taU íar 43- 9s1 1'l-§'{03.

dr Empm*e
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^vÉo 
D€ agÍa(,lo

toar DA E ãrcoa llr 6/ãr2t

^ 
P.êícitm Munaap.l ô L.Ê torÉ úUi! qú. @ dE 14 !h rhho d. 2022,

á5 09::O ho..s, E f,u. B.rao do RÉ 3.ôtE, 1709 laun<btl. É .ir.il ô t o. - PA, {rão
rb.n r . &.unmtâçJo . prop.6trr chtiE5 .ô tolTAL DE ToMADÁ oE IREços N.
006/2021, q!. t.m ,or obi.to 'Contratifio d. .mp.ê. d. êàgenh..h/..q!h.t!.a, lDb
r.aim. d. .mp.. .o poÍ !l.(o aloô.i, p.r. p.vrn ir.alo ú couq d. nu. Àbeno
wàtr.'. v^!OR TOTAI MAXTMO DtsÍA LIctT {lO: R5 270.634,2.1 {dú.íB . rràl, hí,
eienrot . t i.ta e .rto @it. iút . qú.tÍo ..naE). CóOà do EdiLl . hío.m.§ôi5
@mpl.@.t.É p.d.íao -r o!ri.,.t iú,no a C6i.s& PêrÉe.t .,. üit tõêt, dê
*rúd. . 6r-íêiô, É ên,.r.ao ..jú êlsiro, É hdaró d.. o9:(D lr 12:o c d.t
13::!O i3 l7:CD hoÉ3, 

'.lo 
r.r.ttr 141) :!9U.3O23 ôu m PdEl .'o Gdãdaô - MúniciÍro dá

tap.,.^rt cço: láp..at nê.Ér ".es ldênt fE..b rc Ínr - l-f, bçôêr".

rrÊ, 19 d. diô d. 2022.
iE6lt{Â MÂtuÂ EnutÂÍo

Pí.sitbnt d. cmiraô PeÍtuMr. .I. uo'rçõ€s

PREFEIÍURA MUNICIPAI- DE MISSAL

avrso or LrdÍ çIo
l(r D E ?rrço5 iÉ r2l2022

Endnr*a.à.nr É s&.t .i. Munl.ip.l & À{loinlrrr.çlo do MurllcÍPlo oE
MrssÁl.Pf( Ru. Nôo s.nhn d. coft.ilao, 55í cê.trq Mir{|, P...ná. . ToMÀDÂ 0E
Pf,Eços xr mr2o22, p.á .rEuÍio eb r.alhê .,ê êôprêlt.d. poi pr.ço GLoaaL, tipo
mú p.êçõ, . pr.fê. tu6 . !e @lúa tL ..a!int ô6..:

toc l DO oBlEÍo: Ruô ,oao Í.í.n ltot. 01, oÉd.. 15), oi*rto do Poít.o do

o6ríOi Co..t uCo.lê crrnt- d! fút hol sdi.ty, cm tE d. oà.. d. a52,a6

FOI{T. Oa ÂEcuÂsoa: @inRATo oE f,EPÁss€ rlr
920335/2O21lrrCrOAOA n/C^rXA

vÀl,Oâ: iS 369.313,60
PRoÍOCOLO ôO5 Ê vELO'Ét: Âté .3 15:30 horàr do di. l0 d.lunho d. 2022,

no .rd dê p.oraôlor ú Frcíêruó.

^aEâTt 
âÂ Dos ENvÉtoPts' À r5.!o ho6 do .lu 20 d. lu.h. dê ,022. nr

.1. d. @niiê ô P..Litur. MhaiD.l.
o tôt l êh nr.üo td dúponiÉl É í. sr-ôael.p.ld.b. @ p.lo.@n

lkh.ôoemi§r.r..ad-br
Avrso Dr LrarÍÀClo

pllclô ftErtôxEo l{. 51/122 - uasG !]t765,

OBr€TOi Contãi.çio d. .mpr§ .sp..i.li!rrL pâ6 . p.êtt {:o d. !tuiço, de
6.núl.nçaô p.entM, p.í. 05 l.rn@) câírÊs r,. @reÍÉÉo d. imu@bioló3i.ot tla
M..c. ôór.rno, ar quÉ .{,ô loEdãs E Divis,o d. vigtlâmh .6 s.úd. . uhidadêr
B.!or d. 9üd. do Munrclpb. ENTRE6^ OAS PROPO5TÁS. . p.nr d. 03/06/2022 .r 09 m
Àôó, m,r. M.@mp..3Er.r@.b.. oÂIÀ DÁ 5^5slO.2oloí1o2?.. l.:oo hdar rc
it tkj6p..s€!Bd.b.. VÁrOi MÁXIMO AOMlTrm: iS 6.750,00 l*ii nr. *rentor
ê .iÍrqúnt Ék). rtrfof,M çóEs coMruMt TAiES: o tdiEr .oc.ro pod.É *.
êúmin.do . .dqúkiro, .tÍ.y{t do nt! m-.dp..cri@-ú @ @ Prr.l dc Cii.<Eô -
Mü.ilr.o .t 1.p., .íd...Íô: l.p...r.nd.-Er '&3s ld.ntfie.ro D liÀr - ll.n çõêr".

OrÍô..óldn.çôês ,ôdàao.r ôbtid.s E oivino.L tklEç&r d. PÍ.íor!.. Mcâicip.l d.
bP./Pi, 3jiúd. E Ru. B..io do Rio 86@ 170É {tundor} - a..lro, m noni.b
@mpréôdldo rh! th àt 12h . d.3 13h3om ai l7h, oú p.r6 têíêíonet lô1) lÍ?-8o29 .
{41) !547.8030.

t É, 26 d. Nio d. 2022-
ôâulío 60tr zEvE

píêacro

PREFEÍTURÁ MUNICIPAT D€ LIDIAT{ÓPoLIs

üÍn Ío ax coi ltaÍo
coiTR Ío ÂoMllr§ÍRÁÍrvo l{i 33/2022 ÍoMAo^ DÊ ,Rrços x. 5/2022
- CONTRATO AOM||I|SÍRATIVO Nt :r3l2o22. CO{ÍR^ÍÂNTI: PrêIêirüÍ. .lô Mu.icip6 d.
tirÉnópolUPn-ClJPr: 95.6a0.a3v0@1óa. @úÍiÂiAOO: ÀC CARm5O COI{SIRrrçO€S
ClVl5 LID ôlPr: 11.562.92íOr-47. OtuaIOi Co.n oçao & .Ár.â F. úÉ.iEd.
abt l, ffi io.kilÚrô d. tutcrüis . rÉed..h.., p.ô q@t ,, . úmuçao d.
inír-í.út!á úrb.É p.ó Ílqú.Cao d. .rp.ço d. inrt@* tu.iíto rc Mu.i.ipio <l.
úfÉ.ópolis, @.Íorre otnto ó. Ép.e n 371421/2o13/MIün/CÀr^. V roi ÍoÍÂr
IIOMO(oGADo: R9 6o3.984,921.i@ít6 ir& úil, lÉ!@ít6 oiLnÉ q{trc ,..i5 .
B.nr. doi! enr.bt). PnÁzo vÉÊr{oÀ cot{Íi^Ío: r2(rlozê) m*' Pr.ro EG!ção:
051ci..o) nê§, rnlcio vtétul. cstí:to: 24losl2o22. lént6 vitaNÉ Co^lÉto:
23105/202,, Êmb.emnt La.l: l6.dr d. Pr.Ér n. oo5/2o22, hmoloa.d. êô
2alo5/2o22, úr. d. âsiÂ.tur. .tô.dtr.to: 2alo5/2012.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE I.ONDRINA

Av6o o€ !gÍ (lo
Íraclo clEnüÉo rú FGr/§MGr{ra5/2022

- Coúqn'q@. .ot 'nr.rêe.lG qu. útl dkponrbilr.dr . ltlt çlo . s8ul.
PRIG o ELETioNrco r PGUSMGP{13í2022, .q.tô: p6t çto d. *tu46 d.
trnut nçao FenrrB . @r.tiú d. êLvàddB .h M.t rni.hd. Múíidp.l L6ill. 8.hl.i
- MMll . t d. SAMU. O E lat l ,.d.d c oôriro .rôvar do 3it lwl.lo.drtn..p.rd.ú,
Auisqq inhúmçõ.. .l.€rt r Éb t Ll@ {a3) 1372-a2a4 d .ind. 9.b ê@all
lkiEObrn.h.-Ír,cd t,

LorúnÉ. h 26 d. Eio d. 2022.
JULIAIIÁ GUlMÁEÂts CORNELb ROORIGU'S

s.úêúri. Munkip.l de G.!tâo PúUio

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARIA HETENA

avEo Da uqÍrllo
ÍoM À tr,ra@i àlr t/2022

I-OUÉÍO: O pr.*nt Edinl d. lkir.ção É irod.li.Ld. To d. d. PÍaço. t.m po.
oôj.rio. drr.t çao d. mF.e p.Í. êrÊú{io.t ot }.h cot{íRuçÃo oA uNtDADt
MlíÂ OÊ tÀl.roE, .6ldm Cônva.b 4t ê . SE q -Pi . o Munaciíiô dê M.ri. H.t n.,PR.
iL .cq.ro côB Poj.tos, Pl.n'lh.t d. *e'çq, M.mdr! De*Íitaw . ôm.ir .nêrct
@níituando p.Ír6 a...innr.i dêtt: Tmrd. dr trê.çoi. 2. 0O vÁlOF M/UtMo RS
3-247.391,t1 (rnr núh4.., du!.ntêr ê qu...nt . Ér. nil, rÍ.rent6 . ll4nt ê uh réit
c d.rtu e.ràEJ. 3. DÂIÂ 0É AAERTURA. m d,. 22 tl. iuího dê 

'022, 
l. o9hoBnrn, ,t

tor'IAL o pocl e 6.rp.ra*ô .lo MuÂÉtÉ, r foRM (õE5: Í4 . toa{) 16ô?.

M.rh rEhr. - Pi, 26 dê b d. 2022.
MAitoN tÁtcat MÂiquÉs

pi.fê,to

PREÊEITURÀ MUT,IICIPAL DE MARMEI.EIRO

av@ E ugÍrclo
,r$lo autrôaaao tÉ aa/2o22 -, u

Pf,OCÉ550 
^DMt'llsrnÀÍVo 

f. O7612íJ72-úC
MODÁIIDAOE. i.aLto d. P.eot
T|PO M.@ p.rcalud d. rl.bnto por t.m.
OBTETO' Coír.Eç.ô dê.mpr.r. pôÍ. ÍoríRrô.nto d. @mb{ÍiÉl {ól@ dÉr.l t1O. a.-rl ) quldo .m y.a.n i cúntÉ. - Pi, .r.nd.do rr nesd.d6 dcD.p.tul6t6 .ori.it nt r, -dldm .sp.ciíoçóê . quànúr.d.r @nrt hr.s no
ÁErô I TERMO Ot RttElEtaO^
nECt.IM€úIO O 5 PROPOSÍ^s: A p.íi. d.t @:10 h6.. .lo di 26 d. mio d!
2022.
TEiMrito 0o itcÉltMEillo D^s PnomsrÁs: 

^té 
a. o9oo hfr do dt 09 d. iu.ho

ll,licro DÂ 5€§io ot DrtPUÍ^ D€ pRrços: ls oa:@ h@r do di. cr d. junho d.
2022.
P.Í. tod.r !3 cí.ran.r.r d. t.mpo rêé ôb*Md. o hôrrío dê 8..iftr toFl,
tOC t: !,w.@npi.iAqÍn.m.nuú.ad.ú "A.ü$ td.nriiedo rc l'^l . tror.çõ6".
AOUi9çÁô m EO[^l Sirêr wÍw.c6pnlaoÉm.mnr.it.ae ú*w.roíllLko pr!d.b..
lNfOiM çO85. {rt6l 35r5.alo, ou {46) 1525{10t.

M.|mLiro/Pi, 1, ü tuib b 2022.
ÉvÉRrox tllNoio crMAi60 MaNocs

PÍ.t4i6

Mael - Pfi, ?5 d. m.io d. 20?2.
ADILTO LUIS FERRÂRI

P.eí€iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

^uao 
Dt t§tr4lô

rruclo ,16fi6l|. r 26,Qra - $t
Oq.to: i.?Érío .b p.<6 p.6 êvêítu.l qrôt ,.o d. pêro juridk. prarâdoÍ. d.
r.ryiíG de .s-Elérci. a {ri(,ê, êrf.clfúru.t de 6rdr., ,.ô iúpf,r nórád6
.lt rn.li@, notur@r Ín.at dê *mn. . Ln.dor.
Tipo: M.E. Pr{o, Por lt n,
Relrmntô.!ot a@r.c..r Âtê àt r!à!oml. do di. 10/06/2022.
ln.b do P.êrào: Di !0y'06l2022. as raioonin,
P..ço eüm: rS 1.0.5.110,96 lum 6íhao, qu.renra ê on.o ôí, ..nto e de ...re .
m.L . dt e.t @1.
rníôm:çóês CmpL@nl.Ér: pod.íiiô *. otrir.r .m túÍá.b d. êip.dc.tê É trêLtú..
Muíkip.l d. Nd 9ít !a.iEô, sito I is W.rÍ.êdo airt.E@.t d. M@.t ne 222, p.lo
íonê: 43-326&41m, po. Emrl: ltiEoo@nth-p..to!.bí d p.lô er. gw.nsb.p..gd hr

@ 9^r. Bárb.ru/PR, 25 dé n.io d. 2022.
ÉLÀNÊ CRrsllrlÀ LUOrr( DOs 5ÂNrO6

PÊterÉ

PREFEITURÂ MUNICIPAT DI OURO V€RDE DO OESTE

^vr5o 
Da 

^DrrDralçIo 
r ,lomtocr(lo

,iIGID 
'IEIEiICIAI 

NT 
'Al2o2'

o pnEf€llo Do Mt lripro of ouRo vtRoE Do oE5TE. tstâdo do pã.à.., no
ce & 3u.5 .triblrç&r l4àir @índ.rãndo . .t d. sreão públi.. do P.ê35o Pr.r.nci.l
ôr 023/2022r cú3idêr.ídô. qe *a!ído o ,.rê.r dà 

^r*sri. 
lú.iliÉ o pí@ss

tómitou ê..BUiu 6 dilrm6 d. lqislâçào p.Á.àt , HOMOTOGA o Érulbdo d. licit.çao
Á. hod.ld..L Pr.alô PÍ.ftàl n'o2E/2o24, cúio otj.b a o i!,r3lro dê pí.ço3 pàr,
furur. . 4 ü.1 .qútiç,o d. p.rds DEi ! drâtàção d. .mp..e !i!..i.1ü.rh p..
...h.r 05 * ipl d. Éuh@!m d. píar 9..t *ênt i , @minhô.r. ô.ibú, r.roÍê.
. ôIqums p.ed.r d! lrob munEip.l.. ÁDjUDICÀNm .m l.vd rràt ênpÍêsr: À C s
PIETJS É AC€S5OF|OS rTDÂ EPP 122 056.94al0@r$L OENTPOTTT & OENTPOÍ|
coMÉRoo E iEcÁucHurÀGEM oE pNaiJs LroÀ (o].r5o.72slo@r-82), rMpfRro pNÉus €
REcapacrNs lToÀ l3ó.r!r5.?erooo1,22), tMÀo oÊrNau aqsENEN & cra LToÂ Mt
107.a93.4o2lúO1-1a) . VrCtN?O PNÉUS t<OMMaRCa LIDA , EPP {r9 359.999/00ô1,6J),
Í.luLlmnt .r.sií6d.!. h.tirita.hr É Pctâo PÊeh.i.l .r 02€12022.

cÉ..i. B 'ntlciàdôr obú.md.. át pêE.k6.r La.6 p.ninmts.
GAIIIEII m Pitt€ÍIO m MUxlCrPrO Da OUfiO VtnDa 0O OÉSIE, En.do dó

P.ôú, êm 25 d. n.io d. 2022.

LUO^ri allJrslo oEârr'rcs

PREFEITURA MUNICIPAT DE PAIçANDU

^vtso 
oa uctÍ (Ào

ra»a D oE 
'lt@ 

í{t 3 /2o2,

PâOCÊsSO lllr $ /2022
Â Prêí.tur. Múíaapàl d. P.iç.ndu E bdo do Pàr.ná, por rmêrm46 d. *u

Pr.aeire, i.lm. or int Ílsdoi q4 r..lir.ra lichação ni Mod.lid.de dê Tomàda d.
P,Gío, do tpo MtNoi PnEço. ob.ro: PrúNntrÉo .t viãs urh.h.s no Diwiro dê &Jà
Bo - Priçôndu - PR, inclulndô 6 *Niçôr pr.limin.rês, rêrÉpl.n.a.m. díêÉgÉm, b$ê e
tuEb.*, r§.rúmôtô, rub-rio . erj.t , $Brç6 dê urh.ni..çio, 3idliràçâo dê rà.siro
@t mplâdoe .e ,eÍ$ pÍópio, tôBa.rêfti. .sr..El . R.pú* Cáir. Cont6lo
107459949/20ll - Convénb 916221, &to rD73 - ApoD . Port(. Nô.i6.1 dê
o.EtrÉM,Éto uô.@ volr.rlo. rmpl.nr.éo. qÉh6..tao vón. dô P,€Ém. 1217 -
Dêgnvolyimro i.llrâ|. T.ridi.l ê urb.no.Lêaidâç:ô: A9lic.^dê* . Lêi Íê.r.rôl r

3 666/93 post .ld8 .rE.çô.s, Lêi Cmpl.mnt!. n. 12312006 . tÀ c6dêm.r.. .r
1arl2o14. L@l . O.t do CÍ.dercÉ@nto, d. [.t.Ea dor a.Élopêr ê rlâ Ràlir.ç.io d,
PÍ.Bao: O .r.ô.EÉháto . o rRêbim.nto d@ envêloÍs .r. progottás dê prêçôi e o"
h.bilh.ç,o +ó rc dÉ 13 d. Junho d. 2022, ài 14 h:oo Min. n. elà d. li.ibçet ,to a
iu. 5.rê de 5êt ôb6, nr 499, C.ni.o, ru Cd.d. d. P.iç.nd!-P.. Édirll: O pr$.nt. tdn.l
.rtÍá à ditporÉo dôt hte.êisd6 rr.!é! rlo linl Prd.rsot lrdbtó.D§ no nte
w* p.ti^d!.p..aôv b.. . rrhh.m, pod.ra xr obrirlo p.sidlo..i., no Oêp.cfr.ntô ,'.

P.i!ídu/PR, 25 d. M.E d. 2022
S€RCIô CORRÉÂ 6OME'

Pr.takô
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATMAS

Avtso D{ ucÍÍ 4Io DEsrrra

PioaÉ56o ucÍTAÍoRto tr 54l2o22 . coficoaRaircn p/ oaiÂs t srnv. ENGENa^RB

o Mu.tirú, ri. P.lm., tÍ.do .b P.ôfti, .Í.v.r do PÍ.íêio Monrip.l,
ioÍo. prlHi@ qa o Pioatsso LtctTATonto flr 54/2022 co{conRÊto P/ oanÁs E

s[RV. ÊNGENll^RlA I'1. Oal2O22, @n 5.u .!n.m. aged.do p.r. o .li. 09 dê m.io d.
2022, às 09:15 h3 (n.d.io la..l), íor dd.r..lo .oho oEsERTo, r.Ído eó vút. .
.uraÉÉ dê ..t.t8.do .M d.ta d€ ab.íuÍ. . .G!àimê.to d.t
p.orô3Ér úa dá 2al06ru2, ài oo:@t..

O tdiLl, *u. .É6 ê o Ê@$ tu iítêeÍ. êrt raô dasponiEis .o rat

w*.pmp,pf!@.b, .o [nr dô PorEl d. Tr.n5p.ran.ia, ê ,icir.çôê.é, tel. coít.ro 146l
3253,70OO.
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